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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 142/2024

Designa  os  servidores  para  atuarem  como  Fiscal  Técnico  Administrativo  e  Gestor  de
Contrato. 

EDERSON DUTRA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais... 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem no Processo Administrativo nº
031/2022,  Dispensa  nº  018/2022,  Contrato  nº  019/2022,  que  tem  por  objeto  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INTERNET  BANDA
LARGA  “VIA  FIBRA  ÓPTICA”,  COM  UM  PONTO  PARA  TRANSMISSÃO  DE  DADOS  COM
CAPACIDADE  PARA  DOWNLOAD DE 1000 MBPS  (MIL  MEGABYTES),  E  PARA  UPLOAD DE
1.000  MBPS  (MIL  MEGABYTES),  COM INSTALAÇÃO  DOS EQUIPAMENTOS  RECEPTORES  E
TRANSMISSORES INTERNOS (MODENS/ROTEADORES) COMPATÍVEIS COM ESTE VOLUME DE
DADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS: 

- SIDNEI VIEIRA DO CARMO, lotado no cargo em comissão de Diretor de Licitações e
Contratos, Matrícula nº 391216 – GESTOR DO CONTRATO, em substituição ao servidor
Diego Junior Rodrigues, Diretor de Informática; 

- ALESSANDRA ROZA DE ALENCAR SEVERO, lotada no cargo em comissão de Diretora de
Plenário  e  Processo  Legislativo,  Matrícula  nº  391314-7  –  FISCAL  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO DO CONTRATO, em substituição ao servidor Sidnei Vieira do Carmo,
Diretor de Licitações e Contratos. 

II  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de
avisos do Poder Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
três dias do mês de setembro de 2024. 

EDERSON DUTRA 

Presidente. 
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